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PREÂMBULO 

Nós, Vereadores a Câmara Municipal, representantes do povo 
sanjoseense, conscientes da responsabilidade polltica e do dever constitucional 
de legislarmos com firmeza e coragem para o fortalecimento do municipalismo, 
e da construção de uma sociedade humana, fraterna e justa, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte 

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÊ DO PEIXE 
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TITULOI 

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° - O Município de Sªo José do Peixe, é unidade da Federação 
brasileira. com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira , nos 
termos estabelecidos pela Constituição Federal e por Lei Orgânica. 

Art. 2º- SAo obJatlvos fundamentais do Município: 
1 - construir uma sociedade livre.Justa e solidarta: 
li - erradicar a pobreza. o analfabetlsmo, a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais; 
Ili - promover o bem de lodos. sem preconceitos de origem, raça, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 3° - O Município rege-se, na.s relações Jurídicas e nas sua.s 
atividades político-administrativas, pelos seguintes principk>s: 

1 - conslitucionalídade das lels; 
li - independência e harmonia dos Poderes; 
Ili - legalidade dos atos administrativos: 
IV - Igualdade de todos perante a lei ; 
V - certeza e segurança jurídica; 
VI - prevalência dos direitos fundamentais, individuais, coletlvos, 

sociais, culturais e políticos. 

Art. 4° • É vedado ao Município: 
1 • estabelecer cultos religiosos, ou igrejas, subvencionã-los ou 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter oom eles ou seus representantes 
relações de dependência ou aliança. ressalvada, na forma da lei, a co.laboração 
de interesse público: 

11 - recusar fé aos documentos públicos; 

Ili - criar disllngões entre brasllelros ou preferência entre estes; 

IV - renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais, sem 
interesse público devidamente justificado: 

V - manter delegacias ou quaisquer órgãos com função de poli­
ciamento Ideológico ou político. 

TITULO li 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Art. 5° -O Município assegura, no seu território e nos limites de sua 
competência, a inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais que a 
Constituição Federal confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
pais. 

§ 1° - São assegurados a todos, independentemente de pagamento 
de taxas: 

1 - o direito de petição e representação aos Poderes Públicos Mu­
nicipais em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso do poder; 

li - a obtenção de certidões em repartições públicas para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situação de interesse pessoal. 

§ 2° - Ninguém sera prejudicado ou de qualquer forma discriminado 
pelo fato de litigiar com órgão Municipal, no ãmbito administrativo ou judicial. 

§ 3° -Nos procedimentos administrativos, qualquer que seja o objeto, 
serão observados. entre outros requisitos de validade, a publicidade, o 
contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados, sob pena de 
nulidade absoluta. 

§ 4° - Todos tem direito de requerer e obter, no prazo legal, infor­
mações sobre atos, projetos e obras da administração direta ou indireta do 
Município, sob pena de responsabilidade, ressalvados os casos cujo sigilo seja 
comprovadamente indispensavel à segurança da sociedade e das entidades 
administrativas. 

TITULO Ili 

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO! 
ÔO MUNICIPIO 

SEÇÃOI 
Dlsposlç6es Gerais 

Art. S° • São Poderes do Munlcl~o. independentemente e harmõ­
nicos entre si, o Leg~latlvo e o Executivo. 

§ 1° -São slmbolos do Mun~lpio a bandeira e o hino. 
§ 'f. O Municl~o de São João do Peixe, guardará o dia dezenove de 

março como feriado municipal. 

SEÇÃO li 
Da Competência do Município 

Art. 'l° • Compete ao Municlpio, ressalvado o que não lhe seja vedado 
pelas Constituições Federal e Estadual, o seguinte: 

1- leis sobre assuntos de interesse local; 
11-su~ementar a leg~lação federal e a estadual no que oouber; 

Ili -Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 
a~icar suas rendas, sem pr~uizo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balanaites nos prazos fixado em lei; 

IV • aiar, organizar e suprimir distritos, obseivada a le.gislaçâo es­
tadual; 

V• organizar e•• -dlr,etamente ou sob .-.de coocessão ou 
permissão, OS~ públicos19t interesse loc.al, incluindo O de lransporte 
coletivo, que tem caráteressenolal; . 

VI • manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental. 

VII • prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII • promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
med'iante planejamento e controle do usol do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 

IX• promover a proteção do patrimônio histórico local, observada 
a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

11 
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Art. 8° • Ao Município compete, ainda, em comum com a União e o 
Estado: 

1 • zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

11 .· cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadora de deficiência; 

Ili - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos; 

IV • impedir a evasão, a destruiÇão e a des:caraderização de obras 
de arte e de outros bens de valor histórico ou cultural; 

V • proporciooar os meios de acesso â cultura, à, educação e à 
ciência; 

VI • proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 

VII-preservara fauna ea ffora. 

SEÇÃO Ili 

Dos ~ns do M~nicípio 

Art. 9° • Constituem-se bens municipa~. todas as coisas môveis e 
imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Município. 

Art.10 -Os bens imóveis do Município, não podem ser objeto de 
doações ou de utilização gratuita por terceiros, salvo nos casos de assenta­
mento de fins sociais ou se o beneficiário for pessoa juridica de direito público 
interno, órgão de sua administração ou fundação de direito púbfico. 

§ 1° • A alienação, a qua~uer titulo de bens imóveis do Municipio, 
dependerá sempre de prévia autorização leg~laliva, dispensado esta quando o 
adquirente for pessoa constante deste artigo. 

§ 'l' • É proibido a alienação de bens pertencentes ao patrimônio 
municipal e suas entidades de administração indireta e fundacional no período 
de cento e oitenta dias que preceda a posse do Prefeito. 

Art. 11 • O Poder Público fará, anualmente, o levantamento dos ben$ 
do Município com valores atualizados e reg~trados em livros próprios, abertos à 
pesquisa, consulta e informações, a qua~uercidadáo. 
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CAPITULO li 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 

Art. 12 • A administração pública direta ou fundacional de qualquer 
dos poderes do Município sujeita-se aos princípios de legalidade, impes• 
soalidade, moral idade e publicidade . . 

• Art. 13 • Criação de empresas públicas, sociedade de economia 
mista, autarquias e fundações se dara mediante autorização legal. 

Art. 14 -Publicidade de atos, programas, obras, se!VÍÇOS e cam­
panhas dos órgãos públicos tem carâter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, slmbolos ou imagem que ca­
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores pú~lcos. 

Art. 15. Qualquer pessoa pode levar ao conhecimento da autoridade 
competente a irregularidade de que tomar conhecimento imputável a qua~uer 
agente público, competindo ao servidor ou empregado fazê-la perante seu 
superior hierárquico, que responderá, penalmente pela omissão. 

Art. 16. As pessoas juridicas de direito público e as de direito privado 
prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

SEÇÃO li 
Dos Servidores Municipais 

Art. 17 • o Municfplo estabelecerá em lei regime juridlco de seus 
selVÍdores, atendendo às dispo~ções, aos prlncí~os e os direitos que lhe são 
a~icáveis pela Constituição Federal, dentre os quais, concernentes a: 

1 • salário mi nimo, capaz de atender às necessidades básicas dos 
servidores e as de sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte, com reajustes periódicos, de modo a pre­
servar-lhe o poder aquisitivo, vedado sua vinculação para qualquer fim; 

li-irredutibilidade do s~lário ou vencimento, observado o disposto no 
artigo28; 

Ili -garantia de salário, nunca inferior ao minimo, para os que per­
cebem remuneração variável; 

N. décimo terceiro salário, com base na remuneração integral ou no 
valor da aposentadoria; 

13 
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V· remuneração do trabalho noturno superior a do diurno; 
VI • salário-família aos dependentes; 
VII -duração do trabalho não superior a oito horas diárias e qua­

renta e quatro semanais, facultado a compensação de horários e a redução 
da jornada, na forma da lei; 

VIII -repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domin­
gos; 

IX -serviços extraordinário com remuneração no mínimo, superior 
em cinquenta por cento a do normal; 

X -gozo de férias anuais remuneradas em, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário mínimo normal; 

IX -licença remunerada a gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias, bem como licença paternidade, nos 
termos fixados em lei; 

XII -redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meios de normas 
de saúde, higiene e segurança; 

XIII • adicional de remuneração para as atividades penosas, insa­
lubres ou perigosas, na forma da lei; 

XIV-proibição de diferença de salário e de critério de admissão -p o r 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 

• , 

Art. 18 -Ê garantido o direito à livre associação sindical. O direito de 
greve será exercido nos.termos e nos limttes definidos em lei complementar 
federal. 

Art. 19 • A investi dura em cargo ou emprego público depende sempre 
de aprovação previa em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei de livre 
nomeação e exenoração. O prazo de validade do concurso será de até dois 
anos, prorrogável por uma vez, por igual período. 

Art. 20 · Será convocado para assumir cargo ou emprego que for 
aprovado em concurso público de provas ou de titulos, com prioridade, durante 
o prazo previsto no edita I de convocação, sobre novos co~cursados, na car­
reira. 

Art. 21 -O Município instituirá regime jurídico único para os servi­
dores da administração pública direta, das autarquias e fundações públicas, 
bem como planos de carreira. 

Art. 22 • São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os ser­
vidores nomeados em virtude de concurso público. 

14 

§ 1° -O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial ou mediante processo administrativo em que lhe seja asse­
gurado ampla defesa. 

§ 2° -Invalidade por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade. 

§ 3° • Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade remunerada proporcional ao seu tempo de 
serviço público, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 23 -Os cargos em comissão e funções de confiança na ad­
ministração pública serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocu­
pante de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições pre­
visto em lei. 

Art. 24 -Lei especifica reservará percentual dos empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
demissão. 

-§ 1 º -o servidor Municipal que possuir filho deficiente, terá direito a 
um adicional minimo, de cinquenta por cento de seus vencimentos mensais, até 
que aquele consiga trabalho remunerado estável. 

§ 2° -No caso do parágrafo anterior o servidor terá sua carga horária 
reduzida pela metade, desde que comprovada tal situação perante sua chefia 
imediatamente superior. 

Art. 25 -Lei especifica estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional in­
teresse público. 

Art. 26 • O servidor será aposentado: 
1-por invalidadez permanente, sendo os proventos integrais quando 

decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável,especificadas em lei, e proporcionais nos demais 
casos: 

li - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço; 

Ili -voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta anos, se 

mulher, com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 

professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais: 

15 
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e) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos trinta e cinco anos de idade, se homem, e aos vinte e cinto, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1° •Alei poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso Ili, "'a" 
e "c", no caso de exercício de atividade con~derada penosa, insalubre ou 
perigosa. 

§ 2° • A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos 
temporários. 

§ 3° • O tempo de serviço público federal, estadual o municipal será 
computado integralmente para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e 
adicionais. 

§ 4° · Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, e estendido aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, indusive 
quando decorrentes da transfonnação ou recias~ficação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 5° · O beneficio da pensão por morte correspondera àÂotalidade 
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o estabelecido e·m lei, 
observado o disposto no paragrafo anterior. .. , 

Art. 27 -A revisão geral da remuneração dos servidores públicos faz­
se-á sempre na mesma data e com os mesmos índices. 

Art. 28 • A lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos da administração direta 
ou indireta, observado, como limne máximo os valores percebidos como 
remuneração, em espécie pelo Prefetto. 

Art. 29 • Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não po· 
derão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

M 30 • A lei assegurará aos servidores da administração direta 
isonomia de vancimentos entre cargos de atribuições iguais ou assemelhados 
do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, 
ressalvado as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho. 

Art. 31-E vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para 
efeito de remuneração de pessoal de serviço público Municipal, ressalvado os 
princípios e casos previsto na Constituição Federal, e o disposto no artigo 
anteior. 
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Art. 32 • É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários: 

1-a de dois cargos de professor; 
li-a de um cargo de professor com outro técnico cientifico; 
Ili-a de dois cargos pri<,iativos de médico. 
Parágrafo único • A proibição de acumular estende-se a empregos e 

funções que abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações mantidas pelo poder público. 

Art. 33 • Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art. 34 . Os cargos públicos serão criados por lei que fixará sua 
denominação, padrão de vencimentos, condições de provimentos e Indicará os 
recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

Parágrafo único • A criação dos cargos da Câmara bem como a 
fixação e alteração de seus vencimentos dependerão de projeto de lei de 
iniciativa da Mesa. 

Art. 35 • O servidor Municipal será responsável civil, cnmlnal e 
administrativamente pelos atos que praticar no exercício do cargo ou função ou 
a pretextos de exercê-lo. 

Art. 36 . Ao servidor municipal em exerclcio de mandato eletivo 
aplicam-se as disposições contidas no artigo 38, 111, IV e V da Constituição 
Federal, não podendo sertransferidoou removido ainda que por promoção. 

Art. 37 • Os titulares de órgãos da administração da Prefeitura de­
verão atender convocação da Câmara Municipal para prestar esdarecimentos 
sobre assuntos da sua competência. 

Art. 38 . O Municf pio estabelecerá, por lei, o regime previdenciário de 
seus servidores. 

17 



ANO V - EDIÇÃO 888 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 343

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

i ÍÍi~ DIÁRIO OFICIAL w DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.CAPITULO 1 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO 1 
iOa Cãmara Municipal 

Art. 39 - O Poder Legislativo do :Município é exetcido pela Câmara 
Municipal, constituída de Vereadores eleitos na fonna da lei. com ,o número de 
membros fixados conforme os lim,ites fixados no art. 29. IV da Constituição 
Federal. 

§ 1 ° -Cada legislatura terá duração de quatro anos. 

§ 2° - O mandato da Mesa Diretora serâ de dois anos~ permitindo a 
reeleição para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Art. 40 - As deliberações da Câmara Municipat e de suas co­
missões serão tomadas por maioria absoluta dos set.Js membros. salvo dis­
posição constitucional em contrário. 

SEÇÃO n 
Das Atribuições da Cimara. Municipal 

Art 41 - Compete à Câmara Municipal com sançã9 do Prefeito. 
ressalvados os casos previstos no Art 43, cf1Spor sob,re todas as matérias de 
competência do Município. e especialmente sobre: 

1 - instituição e ~rrecadação de tributos de sua competência e 
aplicaçã.o de suas rendas; 

li - isenções e anistias fiscais e a remissão, de dívida; 

Ili - plano· plurianual, diretrizes . orçamentárias. orçamentos1 ope-

rações de crédito de dívidas pública: 

,IV - bens do dominio do Municipio; 

V - aquisição onerosa e alienaçã.o de bens imóveis do Município: 

VI - nonnas gerais sobre alienação. concessão, permuta arrend.a­
mento ou aquisição de bens públicos: 

VU - intituição, fusão e desmembramento de distritos e povoados: 
VIII - denominação de prédios. vias e l,ogradouros públi<:9s; 
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IX• normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento 
e loteamento; 

X -criação, transf armação e extinção de cargos empregos e funções 
públicas e fixação de vencimentos e remunerações, indusive os dos serviços da 
Câmara; 

XI • criação de órgãos e Secretarias da administração pública mu­
nicipal: 

Ar!. 42 -Compete privativamente à Câmara Municipal: 
1-elaborar o Regimento Interno; 
li-eleger sua Mesa Diretora; 
111 • dispor sobre sua organização e funcionamento, criaçao, trans­

formação ou extinção de cargos, empregos e funcões de seus serviços e fi. 
xação da respectiva remuneração; 

IV -fixar, para a legislatura seguinte, a Remuneração dos Vereado­
res, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, li, 153, Ili, 153, § 2°, 1 da 
Constituição Federal; 

V -criar comissões de inquérito; 
VI - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito, a se ausentarem do 

Município quando a ausência exceder a quinze dias, e do Pais por qualq~er 
prazo; •. 

VII- fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Prefeito, 
do Vice-Prefeito e dos Secretârios do Município, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 153, li, 153,111 e 153 ~ 2° 1 da Constituição Federal; 

VIII -sustar os atos normativos do Poder Executivo que excedam os 
limites do poder regularmentar, 

IX-julgar anualmente as contas do Prefeito; 
X -fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da 

administração indireta; 
XI- conceder licença ao Prefeito, ao Vice.Prefeito e ao Vereador, 
XII -decretar a perda do mandato do Prefeno nos casos previstos no 

art. 28, parágrafo único da Constituição Federal e nesta Lei Otgânica; 
XIII • julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos 

previstos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica. 
XIV -autorizar a relação de empréstimo, operações ou acordo ex­

terno de qualquer natureza, de interesse do Município; 
Xv -aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento ce­

lebrado pelo Município com a União, Estado, outra pessoa jurídica de direito 
interno ou entidades assistenciais e culturais; 
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XVI autorizar referendo e plesbiscito; 
XVIII• conceder título de cidadania ou conferir homenagem a pessoa 

que tenha prestado relevantes seiviços ao Municlpio; 
Xvlll- solicitar a intervenção do Estado no Municl~o; 

Ar!. 43 • A Câmara Municipal deliberará mediante resolução sobre 
assuntos de sua economia interna, e nos demais casos de sua com­
petência privativa, por meio de decreto legislativo. 

Art. 44 . A Câmara Municipal, qualquer de suas comissões poderão 
convocar Secretários do Município ou quem a eles se equipararem para que 
prestem, pessoalmente, informações sobre assuntos previamente deter• 
minados, importando em infração político-administrativo a ausência sem justa 
causa. 

SEÇÃO Ili 
Dos Vereadores 

Art. 45- Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 46 -Os Vereadores não podem: 

1 • desde a expedição do mandato: 

a) firmar ou manter contrato com o Municipio, suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista ou com suas 
empresas concessionárias de serviços publico, salvo quando o contrato obe­
decer cláusulas uniformes; 

b) aceitar o exercício de cargo, emprego ou função remunerada, nas 
entidades constantes da allnea anterior, salvo mediante aprovação e concurso 
público e observado o disposto no art.38111, IVe V da Constituição Federal. 

li-desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa beneficiária de 
contrato com pessoa jurídica de direito público, salvo quando o contrato 
obedecer ciáusulas unfformes; 

b) patrocinar causas de interesse de qualquer das entidades men-
cionadas no inciso 1, alínea. wt; 

e) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Art. 47 -Perderá o mandato o Vereador: 

I • que infrigir qualquer das proibições do artigo anterior; 

li -cujo procedimento for incompatível com o decoro parlamentar ou 

21 



ANO V - EDIÇÃO 888 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025 345

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

· /•'i DIÁRIO OFICIAL 
• DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

atentatório às instituições vigentes; 

111 • que de~ar de comparecer, em cada sessão leg~lativa a Terça 
parle das sessões ordinárias, salvo por doença comprovada, licença ou 
missão autorizada pela câmara Municipal; 

IV • que abusem das prerrogativas inerentes ao cargo ou obtiver, no 
desempenho do mandato, vantagens indevidas além de outras definidas no 
regimento interno; 

V • que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 
julgado; 

VI-que perder ou tiver suspensos os direitos politiros. 

§ 1° -Nos casos dos incisos 1, li e V, decidirá a Câmara a perda do 
mandato, por dois terços de seus membros, em voto secreto, mediante 
convocação da Mesa ou partidos políticos com representação no legislativo 
Municipal, assegurado am~a defesa do indiciado. 

§ 'l! -Nos casos dos incisos Ili, IV, a perda será decretada pela Mesa, 
de oficio ou mediante convocação de qualquer um dos Vereadores ou partido 
político com representação na Câmara Municipal. 

Art. 48 • Não perderá o mandato o Vereador. 
1 • investido no cargo de Secretário do Municíp~, ou diretor egui­

valente, de chefe de missão temporária de caráter cultural ou de interess~ do 
Município, ou interventor municipal; 

li -licenciado pela Câmara Municipal por motivo de doença com 
afastamento até cento e vinte dias, com direito a remuneração; 

Ili -para tratar de interesse particular, sem direno a remuneração, 
por tempo ~uai ao constante no inciso 11 . 

§ 1° • A convocação de suplentes se dará nos casos de vaga, de 
investidura em função prevista neste artigo ou de licença superior a cento e 
vinte dias. 

§ 2° • Ocorrendo vaga, e inexistindo suplente, será realizada eleição 
para provê-la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3° • Na hipótese do inciso 1, o Vereador poderá optar pela remu­
neração decorrente do mandato. 

SEÇÃO 
IV Das Comissões 

Art. 49 • A Câmara Municipal terá comissão permanentes e tem­
porárias constituídas na forma do regimento e com as atribuições, no mesmo, 
definidas. 
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§ 1 °. Dentre as comissões permanentes será criada a Comissão de 
Fiscal~ação e Controle, composta por cinco Vereadores com as atribuições 
propostas no Regimento Interno. 

§ 2º -Na constituição das comissões é assegurado tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou de blocos parlamentares 
representados da Câmara Municipal. 

Art. 50 • Cabe às comissões, relativamente à matéria de respectiva 
competência: 

1- realizar audiência com enlidades de classe ou mrepresentação da 
sociedade civil; 

li -convocar Secretários ou dirigentes de entidades da administração 
direta e indireta, indusive fundações públicas, para prestarem informações 
sobre assuntos de interesse público; 

Ili -receber petições, reclamações, representações ou queixas de 
qualquer cidadão contra atos ou omissões das autoridades ou entidades pú· 
blicas; 

IV • apreciar planos de desenvolvimento e programas de obras do 
Município e sobre eles emitir parecer. 

Art. 51-~ Comissões Pa~amentares de inquérito, com poderes de 
investigação no nível das autoridades judiciais ou policiais, além de outros 
previstos no regime interno, serão criadas mediante requerimento de um terço 
dos membros da Câmara Municipal para apuração de falo determinado em 
prazo certo e presidida pelo primeiro subscritor. 

§ 1 °. As conclusões a que chegarem as comissõesseráo submetidas 
ao Plenáno da Câmara Municipal que decidirá do seu julgamento.ou, se for o 
caso, de seu envio a autoridade competente para apuração da responsabilidade 
penal ou administrativa. 

§ 2° • A falta nâo justificada de qualquer membro a três reuniões da 
Comissão acarretará sua destituição automática, incumbindo às lideranças 
partidárias a indicação, em até vinte e quatro horas de seu substituto. 

§ 3º- lnococorrendo a Indicação, a comissão funcionará e deliberará 
com qualquer número. 

SEÇÃO V 
Do Processo legislativo 

Art. 52 -O processo legislativo municipal compreende a elabo­
ração de: 

1 • emendas à Lei Orgânica Municipal; 
li-leis complementares; 
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proposta: 

Ili -leis ordinárias; 
IV • decrelos legislativos; 
V · resoluções 

Art. 53 • A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante 

1- de um terço, no mínimo da Câmara Municipal; 
li- do Prefeno Municipal. 

§ 1º • A proposta será discutida e votada em dois tumos, conside­
rando-se aprovada quando obtiver, em cada um deles três quintos dos votos dos 
membros da Câmara Municipal. 

§ ~ · A emenda à lei Orgânica será promulgada pela Mesa da 
Câmara. 

§ 3° · A Lei Orgânica não poderá ser mudada na vigência de eslado 
de sitio ou de intervenção no Município. 

Art. 54 • A iniciativa das leis complemenlares e das leis ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito, ·e aos 
cidadãos que a exercerão através de projeto de lei subscrito, no mínim9, por 
cinco por cento dos eleitores do Município. 

Art. 55 · As leis complementares somente serão aprovadas sê· em 
turnos de discussão e votação obtiverem maioria absoluta dos votos dos 
membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo único • São Leis complementares as concernentes às 
seguintes matérias: 

1- Código Tributário do Município; 
li • Código de Obras e de Posturas; 
111 · Regime Juridico e Planos de Carreira dos servidores Munici­

pais. 

Art. 56 • São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que dispõem 
sobre: 

1 · criação de cargos, funções ou empregos públicos na adminis­
tração direta e autárquicas ou aumento de sua remuneração; 

li -servidores públicos do Municf pio, seu regime juridico, provimento 
de cargos, estabilidade, aposentadoria de servidores civis; 

Ili · matéria orçamentária e que autorize a abertura de crédito ou 
concede auxílios, prêmios e subvenções; 

IV· criação, estruturação, extinção e atribuição das Secretarias do 
Município e demais órgãos do Poder Executivo. 
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Parágrafo único • Não será admitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 57 • O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência na apreciação 
de projetos de sua iniciativa. 
Parágrafo único • Caso a Câmara Municipal não se manifeste sobre a 
proposição no prazo de trinta dias, esta será incluída na ordem do dia, 
sobrestando a deliberação quanto aos demais, para que seja ultimada a vo­
tação. 

Art. 58 • O projeto de lei, uma vez aprovado em dois turnos de 
discussão e aprovação será enviado ao Prefeito Municipal para sanção. 

§ 1° -O Prefeito, se considerar o projeto, no todo ou em parte, in­
conslitucional ou contrário ao interesse público, deverá vetá-lo total ou par­
cialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas ao presidente da Câmara Muni­
cipal.os motivos do veto. 

§ 2° • O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
paràgrafo, de inciso ou de alf nea. 

§ 3° • Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito im• 
portará, em sanção. 

§ 4°-O veto será apreciado dentro de trinta dias a conlar do seu 
recebimento, podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Verea­
dores, em votação secreta. 

§ 5° • Se o veto não for mantido, será o projeto enviado para pro­
mulgação do Prefeito. 

§ 6° • Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no§ 4°, o voto 
será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestando-se as demais 
preposições, atê sua votação final. 

§ 7°-Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e ono horas pelo 
Prefeito, nos casos dos parágrafos 312 e 512, o Presidente da Câmara Mu­
n~ipal a promulgará. 

Art. 59 • A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de nova proposição, na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

SEÇÃO VI 
Das Reuniões 

Art. 60 • A Câmara Municipal se reunirá, anualmente na sede do 
Município, de 15de fevereiro a 30dejunhoede 1°deagostoa 15dedezembro. 
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:s , • n., , çu1 uvç;i 111a11.0ud:, ~d1 d 1:::;1d:s uêl~s sera o 1ransrenaas para 
o primeiro dia útil subsequente, quando recairem nos domingos ou feriados. 

§ 'f. f.s sessões legislativas não será interrompida sem aprovação 
de projeto de lei orçamento anual. 

§ 3°-0 Regimento Interno disporá sobre o funcionamento da Câmara 
Municipal nos trinta dias antes das eleições gerais, estaduais e municipais, e 
nos quinze dias anteriores à eleição para composição da Mesa. 

Art. 61 -Além dos casos previstos no regimento interno, a Câmara 
Municipal se reunirá especialmente para: 

1 · inaugurar sessão legislativa; 

11- receber o compromisso de posse do prefeito e do Vice-Prefeito; 

Ili-dar posse aos Vereadores eleltos e proceder eleição da Mesa. 

Parágrafo único-A convocação extraordinária da Câmara será feita: 

1-por seu Presidente para apreciação de ato do Prefeito que importe 
em infração político-administrativa, crime de responsabilidade ou para conhecer 
renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito. 

li -pelo Prefeito ou por requerimento da maioria dos Vereadore, em 
caso de urgência ou interesse público relevante. · 

SEÇÃO VII 
Do Plebiscito 

Art. 62 · Mediante proposição fundamentada de dois terços dos 
Vereadores ou de cinco por cento dos eleitores inscritos no Município, serâ 
submetida a plebiscito questão relevante de interesse local. 

§ 1° · Caberá à Câmara Municipal, no prazo de três meses após a 
aprovação da proposta, realizar o plebiscito, nos termos em que dispuser a lei. 

§ 2° • Cada consulta plebiscitária admitirá até seis proposições, 
sendo vedada a sua realização nos quatro meses que antecederem, eleição 
nacional, estadual e municipal. 

§ 3º • A proposição que já tenha sido objeto de 'plebiscito somente 
poderá ser apresentada com intervalo de seis anos. 

§ 4° • O resultado do plebiscito, proclamado pela Câmara Municipal, 
vinculará o poder público. 

§ 5° · O Município assegurará à Câmara Municipal os recursos 
necessários a realização das consultas. 
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Da Fiscalização Contábil, financeira e Orçamentária 

Art. 63. A fiscalização contábil financeira e orçamentaria operacional 
e partrimonial do Municipio e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto a legalidade, legitimidade_, econômica, aplicação das subvenções e 
renuncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle interno do Poder Executivo, observando o 
que dispõe o art. 31, § 1°, 2°, 3ºe4° da Constituição Federal e artigo 32, § 1° e 2°, 
32, 1, li, Ili, IV, 33, 35 e§§ 1°, 2°, 1, li e 3ºda Constituição Estadual. 

Art. 64 • diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que 
sob a forma de investimento não programadas ou de programas ou de subsídios 
não aprovados, a Comissão de Fiscalização e Controle poderá solicitar à 
autoridade responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 

§ 1º -Não prestados os esclarecimentos. ou considerado insufi­
cientes, a comissão solicitará ao Tribunal de Contas do Estado pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2º • Entendendo o Tribunal ser irregular a despesa, a Comissão, se 
julgar que o gasto pode causar dano irreparável ou grave prejuizo à economia 
publica, proporá à Câmara Municipal sua sustação. 

Art. 65 -A qualquer cidadão, partido polilico, associação ou sindicato 
assiste o pleno direito de acompanhar o exercício da administração pública 
municipal. podendo na forma da lei, denunciar irregularidade perante a Câmara 
Municipal, qualquer de suas comissões ou perante o Tribunal de Contas do 
Estado. 

Art. 66 • Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem co­
nhecimento de qualquer irregularidade e ilegalidade, delas darão ciência ao 
Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 

CAPITULO li 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO 1 
Do Prefeito e do Vice.Prefeito 

Art. 67 -o poder Executivo é exercido pelo prefeito do Município 
auxiliado pelos Secretários do Município. 

Art. 68 • A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito será realizada 
noventa dias antes do término do mandato dos que devem suceder, e a posse 
ocorrerá no dia 1° de janeiro do ano subsequente. 
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§ 1 ° . A eleição do Prefeito importará a do Vir.e-Prefeito com ele 
registrado. 

§ 'l' -O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito, em caso de impedimento, 
e lhe susr.ederá no de vaga. 

Art. 69 • O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em sessão da 
Câmara Muniapal, prestando o compromisso de manter defender e cumprir as 
Constituições Federal e Estadual e a lei Orgãnica do Município, observar as leis, 
promover o bem geral do povo sanjoseense e sustentar a autonomia e 
Integridade do Município.) 

Parágrafo único • Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o prefeito ou o Vice-PrefEito, salvo motivo de força maior não tiver as­
sumido o cargo, este será declarado vago pelo Presidente da Câmara Muni­
cipal. 

Art. 70 • No caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou 
vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercf cio da chefia do Poder 
Executivo o Pre~dente da Câmara Municipal. 

§ 1 º -Vagando os cargos de Prefeto e de Vice-Prefeito, ~ rea­
lizada eleição, noventa dias depois de aberta a última vaga. 

§ 2° • Ocorrendo a vacância no último ano do mandato, a eleição para 
ambos os cargos será feita trinta dias depois-de abelta a úffima vaga, pela · 
Câmara Municipal, na fonna da lei. . : 

§ 3° • Em qua~uer dos casos, os eleltos deverão completar o 
periodo de mandato de seusantecessores. 

Art. 71-0 Prefeito deve residirno Mun~l~o. 
§ 1 ° . O Prefeito não pode ausentar-se do Município por mais de 

quinze dias consecutivos nem do Pais por qua~uer prazo sem pré~a autori­
zação da Câmara Municipal, sob pena de perda do mandato. 

§ 'f • O Vice-Prefeito não poderá, sem prévia autorização da Câmara 
Municipal, ausentar-se do Pais por mais de quinze dias consecutivos sob pene 
de perda do mandato. 

§ 3° • O Prefeito e o Vice.Prefeito, quando realizarem viagem oficial 
para fora do Estado ou do País, enviarão à Câmara Municipal, no prazo de 
quinze dias, a partir do retomo, re~tório circunstanciado sobre os resultados 
obtidos. 

Art. 72 • No perlodo de novenla dias antes da posse do Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores eleltos, serão nulos os atos administrativos que 
impliquem: 

1 • reafização de operações que resultem no endividamento do 
Município; 
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li • reajustes de salário e vencimentos do funcionalismo público 
municipal; 

111 • admissão, a qualquer titulo, contralação1 demissão, promoção ou 
remanejamento de servidores públicos . . 

Art. 73-0 Prefeno perderá o mandato: 
1- por extinção quando: 
a) perder ou tiver suspensos os direitos polfficos; 
b) o decretar a Justiça Elenoral; 
c) sentença definitiva o condenar por crime de responsabilidade; 
d) assumir outro cargo ou função na administração pública, dlreta,ou 

indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso pú~lco, observado o 
disposto no art. 38, 1, IVe V da Constituição Federal; 

e) renunciar. 
li-por cassação quando: 
a) sentença definitiva o condenar por crime comum; 
b) incidir em infração polltico-administrativa. 

SEÇÃO li 
Das Atribuições do Prefeito 

Art. 7 4. Compete privativamente ao Prefeito do Municlplo: 
1- representar o Municipio nas relações políticas e nas juridico 

administrativas, quando, por lei, esta co,npetêncla não for atnbulda a outro 
órgão. 

li • exercer, com auxilio dos Secretários do Municlpio, a direção 
superior da administração municipal; 

111 • nomear e exonerar os Secretários do Municip~; 
IV • iniciar o pror.esso ~gislativo, na fonna e nos casos pre~stos 

nesta Lei Orgânica; 
V • sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
VI• velar projeto de lei, total ou parcialmente; 
VII • dispor sobre a organização eo funcionamento da adminis­

tração municipal, na fonna da lei; 
VIII-prover e extinguir os cargos públicos, na fonna da lei; 
IX . propor a criação ou extinção de entidade na administração in­

direta; 
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X • fundamentar, circunstanciadamente, os pro~tos de lei que re­
meter à Câmara Municipal; 

XI • convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal nos casos 
pre~stos nesta Lei Orgânir.a; 

XII- en~ar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos aos planos 
plurianual, as diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual; 

XIII • prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior, 

XIV• celebrar convênios ou acordos com enüdades de direito pú~lco 
ou privado, sujeitos a 'referendum' da Câmara Municipal; 

XV • contrair empréstimos externos ou internos e fazer operações e 
acordos externos de qualquer natureza, após a autorização da Câmara d~ 
Vereadores, observado o disposto na Constituição Federal; 

XV · contrair empréstimos externos ou internos e fazer operações e 
acordos externos de qualquer natureza, após a autorização da Câmara de 
Vereadores, observados o disposto na Constituição Federal; 

XVI • promover o repasse, até o dia vinte de e.ada mês dos rec~rsos 
correspondentes a dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares especiais destinados ao Poder Legislativo; 

XVII- conferir condecorações e distinções honorificas; 
XVIII • exercer outras atribuições pre~stas nesta Lei Orgânica. 

SEÇÃO Ili 
Das Infrações Político-Administrativas do Prefeito 

Art. 75 • São infrações políticos-administrativas os atos do Prefeito 
que atentarem contra esta Lei Orgânica e especialmente contra: 

1-o livre exercício do Poder Legislativo; 

li-a probidade administrativa; 

Ili • a lei orçamentária; 

IV • o cumprimento da 1~ e decisões judiciais; 

V · a honra e o decoro de suas funções. 

§ 1° • A definição e as normas de processo e julgamento dessas 
infrações obedecerá ao que for estabelecido em lei. 

§ 'J!. O Prefeito, admitida a acusação pelo voto de dois terços 
dos Vereadores será processado e julgado pela Câmara Municipal, sendo-lhe 
garantido am~a defesa. 
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§ 3° • O Prefeito ficará suspenso de suas funções, após a instalação 
do processo que deverá está concluldO em sessenlâ dias, quândo cessará o 
afastamento, sem ,prejuízo de regular prosseguimento do prooe.sso. 

Art. 76 • Aplicam-se ao ~ce-Prefelto, no que couber, o disposto nesta 
Seção. 

SEÇÃO IV 
Da Responsabilidade do Prefeito 

Art. 77 • O Prefeito será processado e julgado originariamente pe~ 
Tribunal de Justiça do estado nos crimes comum e nos comes de respon­
sabilidade. 

§ 1º • O Prefeito ficará suspenso de suas funções se rei:eblda a 
denúncia ou queixa-crime pelo Tribunal de Justiça. 

§ 'f • Se, decorridos o prazo de cento e vinte dias o julgamento n à o 
tiver concluido, cessará o afastamento, sem prejuízo de regular prosse­
guimento do processo. 

§ 3° • Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações 
comuns, o Prefeito não estará sujeito a prisão. 

§ 4° . O Prefeito na vigência de seu mandato, não pode ser res­
ponsabilizado por atos estranhos ao exerci cio de suas funções. 

SEÇÃO IV 
Dos Secretários do Municl~o 

Art. 78 • Os Secretários do Município serão escolhido entre brasi• 
leiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. 

Art. 79 • A lei disporá sobre a criação, estruturação, atribuições e 
extinção de Secretarias do Munlcipio. 

Art. 80 • Compete ao Secretário do Município, além de outras atri• 
buições estabelecidas nesta Lei Orgânica e na lei: 

I • exercer a orientação, coordenação e supervisão e das entidades 
da administração estadual na área de sua competência e referendar os atos e 
decretos assinados pelo Prefeito; 

li • expedir instruções para a execução das leis, decretos e regu­
lamentos; 

Ili -apresentar ao Prefeito e à Câmara Municipal relatório anual dos 
serviços realizados na Secretaria; 

IV• praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas 
outorgadas pelo Prefeito; 

31 



ANO V - EDIÇÃO 888 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2025350

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

V • comparecer à Câmara Municipal ou a qualquer de suas CO· 
missões, quando convocado, para prestar, pessoalmente, informações sobre 
assuntos previamente determinado, importando em infração político­
administrativa a ausência sem justificação adequada; 

VI -comparecer perante à Câmara Municipal e qua~uer de suas 
comissões, por sua iniciativa e mediante entendimento prévio com a Mesa 
Diretora para expor assunto de relevância de sua Secretaria; 

VII • encaminhar à Câmara Municipal, informações pedidas por 
escrito e especialmente pe~ Mesa Diretora, importando infração político-
administrativa a recusa ou não atendimento no prazo de trinta d~s. bem como o · 
fornecimento de informações falsas; 

VIII- propor ao Prefeito, anualmente, o orçamento da Secretaria; 

IX • delegar suas próprias atribuições, por ato expresso, aos seus 
subordinados, com anuência prévia do Prefeito. 

Art. 81- Os Secretários do Mun~l~o estão su~itos, no que couber, 
aos mesmos impedimentos relativos aos Vereadores. 

Art. 82 -Nas infrações político-administrativa conexas com as do 
Prefeito, os secretários serão processados e julgados pela Câmara Municipal. , 

Art. 83 -Os Secretários do Município ou diretores equiva~ntes f~rão 
declaração de bens, no ato de posse e no término do exercício do cargo. 

SEÇÃO VI 
Do Conselho do Município 

Art. 84 -O Conselho Municipal é órgão superior de consulla do 
Prefeito e dele participam: 

1 • o Vice-Prefeito; 

li -o Presidente da Câmara Municipal: 

Ili • quatro cidadãos bra~leiros, residentes e domiciliados no Mu-

n~ípio com mais de trinta e cinco aoos de ~ade, sendo dois nomeados pelo 

prefeito e dois eleitos pela Câmara municipal, todos com mandato de dois anos, 

vedada a recondução; 

IV -membros das associações representativas de bairro, legalmente 
oonstituidas, por estas indicadas para o periodo de dois anos, vedada a 
recondução. 

Parágrafo único • membros do Conselho Municipal não terão re­
muneração. 
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SEÇÃOVll 
Da Segurança Pública 

Art. 85 • O Municipio constituirá a Guarda Mun~lpal destinada à 
proteção de seus bens, se1Viços e instalações. 

~ 1º • A lei disporá sobre a estruturação, organlZaçlo e funciona­
mento da Guarda Municipal. 

~ ~ • A investidura nos cargos da Guarda Municipal 98 daré nos 
termos do estabelecido no art.18. 
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TÍTULO V 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPITULO 1 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

SEÇÃO 1 

Dos Princípios Gerais 

Art. 86 - O Município poderá instituir os seguintes tributos:· 
1 - impostos: 
11 - taxas; em: :razão do poder de policia ou pela utilização. efetiva ou 

potencial, de serviços públicos especificas e divisíveis. prestados ao con­
tribuinte ou posto à disposição: 

111 - contribuição de melhorias. decorrentes de obras públicas. 
§ 1° - Sempre que possível~ os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte , facultado à 
adm.inistração tributária. especialmente para conferir e efetividade a esse 
objeto. identificar. respeitados os direitos lnd'Íviduais e nos termos da lei? o 
patrimônio. os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2° -As taxas instituídas por lei específica não poderão ter base de 
cálculo próprios dos impostos. 

§ 3° - A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos pro­
prietâ rios de imóve,s valorizados por obras públicas Municipais tendo como 
ljmite total a despesa .realizada e como Jímite Jndividual o acréscimo de valor que 
a obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

Art. 87 - O Município poderã instituir contribuição cobrada de seus 
servidores para custeio. em beneficio desses, de sistemas de previdência e 
assistência s.ocial. 

SEÇÃO 1 
Das Limitações ao Poder de Tributar 

Art. 88' - Sem prejuízo de outras garantias constitucionais assegu­
radas ao contribuinte. é vedado ao Município: 

1 - exigir ou aumentar tríbutos sem tei que o estabeleça.; 
li - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontre 

em situação equivalente proibida qualquer distinção em razão da ocupação 
profissional ou função por eles exercídas. independente da denominação 
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 
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111- cobrar tributos: 

a) em relação ao fato gerador ocorrido antes do inicio de vigência da 
lei que houver instituindo ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicado a lei 
que os instituir ou aumentar. 

IV• instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, ou serviço da União ou do Estado; 
b) templos de qualquer culto; 
e) patrimônio, ou serviço dos partidos políticos, inclusive suas fun­

dações de educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei. 

§ 1° • A vedação do inciso IV, "a" é extensiva às autarquias e as 
fundações instituidas e mantida pelo Poder Público, no que se refere ao pa­
trimônio e aos serviços, vinculados as suas finalidades essenciais ou às delas 
decorrentes. 

§ 2° • As vedações do inciso IV "a" e do parágrafo anterior não se 
aplica ao patrimônio, e aos serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas nom,as aplicáveis a empreendimento privados, ou 
em que haja contraprestação ou pagamentos de preços ou tarifas pelo usuário, 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativos 
ao bem imóvel. 

9 3º · As vedações expressas no inciso IV, alínea "b" e 'c" com­
preender somente o patrimônio, e os serviços relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 4° · Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária, 
previdenciária só poderá ser concedida através de lei especifica. 

Art. 89 · É vedado ao Municipio estabelecer diferença tributária en!re 
bens e serviços de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

SEÇÃO Ili 

Dos Impostos do Município 

Art. 90 · compete ao Município instituir impostos sobre: 

1- propriedade predial e territorial urbana: 

li -transmissão inter vivos, a qualquer título por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como sessão de direito à sua aquisição; 
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Ili -vendas a varejo de combusliveis líquidos e gasosos exceto óleo 
diesel; 

IV • serviço de qualquer natureza, não compreendidos na com­
petência do Estado definidos nos termos da lei complementar previsto no artigo 
146 da Constttuição Federal. 

§ 1° -O imposto previsto no inciso 1, poderá ser progressivo nos 
termos da lei municipal, de fom,a a assegurar o cumprimento da função social 
da propriedade. 

§ 2° • O imposto previsto no inciso Ili, não incide sobre tramitação de 
bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital nem sobre a tramitação de bens ou direitos decorrentes de juros, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica salvo se, nesses casos, a 
atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrecadamento mercantil. 

§ 3° • A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos a cerca dos impostos previstos nos incisos 111 e IV. 

SEÇÃO IV 
Da Participação do Município nas Receitas Tributárias 

Art. 91- Pertencem ao Município: 

1- o produto de arrecadação dos impostos da União sobre renda e 
provento de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre redimentes pagos, a 
qualquer titulo por eles, suas autarquias e pelas fundações que insütuirem e 
mantiverem; 

li • cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propriedade lerritorial rural, rela!ivamente aos imóveis nele si­
tuados; 

Ili -cinquenta por cento do produto de arrecadação do imposto do 
Estado sobre operação relativas à circulação de mercadorias e sobre pres• 
!ações de serviços de transportes interestadual, municipal e de comunicação. 

Parágrafo único • O Município divulgará, até o ultimo dia do més 
subsequele ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arre­
cadados e da participação em tributos da União e do Estado, e demais recursos 
recebidos. 
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CAPITULO li 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃOI 
Nonnas Gerais 

Art. 92 -A administração das finanças públicas municipais obede­
cerão ao que estabelecer a lei complementar prevista no artigo 163 da Cons­
tituição Federal. 

Art. 93 -As disponibilidades de caixa do Município e de seus órgãos, 
entidades, empresas, lundações, qualquer que seja a sua origem destinação, 
serão depositados em instituições financeiras oficiais, ressalvadas os casos 
previstos em lei. 

SEÇÃO li 
Dos Orçamentos 

Art. 94 -Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

1- o plano plurianual; 

li • as diretrizes orçamentárias; 

Ili -os impostos anuais. . 

§ 1 ° . A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretnzes e 
metas da administração pública para despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º -A lei de diretrizes orçamentarias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública municipal incluindo as despesas de capital 
para o exercicio financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei or­
çamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária. 

§ 3º • O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encer­
ramento do bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º. Os planos e programas municipais previstos nesta Lei Orgânica 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual, e apreciado pela 
Câmara Municipal. 

§ 5° -A lei orçamentária compreenderá; 
1 • o orçamento fiscal referente aos Poderes do Municipio, seus 

planos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fun­
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

li • o orçamento de investimentos das empresas em que o Mu­
nicipio, direta ou indiretamente, delem a maioria do capital social com direno a 
voto. 
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§ 6º -O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de­
monstrativos setorizados do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e crediticia. 

§ 7º -A lei orçamentária não conterá dispositivos estranhos à pre­
visão da receita e a fixação para abertura de créditos, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

§ 8º -Sem prejuizos do disposto no caput deste artigo, poderá a 
comissão permanente a que se refere o artigo 49 paragrafo 1°, mediante 
aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, encaminhar 
ao Poder Executivo proposta de matéria para ser inserida nos projetos de leis de 
planos plurianuais, de diretrizes orçamentárias e de orçamento anual. 

§ 9º . O Poder Legislativo, como órgão público de representaçâo 
popular, as entidades classistas e as de representação social, participarão na 
elaboração do plano plurianual e das diretrizes orçamentárias; 

§ 1 Oº • A lei estabelecerá normas disci~inares para aleriçâo de 
compatibilidade dos orçamentos anuais com o plano plurianual. 

Art. 95 . Os projetos de lei relativos ao plano plurianual às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pela Câmara Municipal na forma de seu regimento. 

§ 1º-Além das atribuições que lhe der o regimento interno, caberá a 
Comissão de Fiscalização e Controle, de que trata o artigo 49, § 1 º: 

1 • emitir parecer sobre os projetos de lei referidos neste artigo e sobre 
contas apresentadas anualmente pelo Prefeito: 

li -exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuizo de atuação das demais comissões da Câmara Municipal. 

§ 2º . As emendas serão apresentadas à comissão que sobre elas 
emitirá parecer, apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário da Câmara 
Municipal. 

§ 3º -As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados nos seguintes casos: 

1- sejam compativeis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

li -indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove• 
nientes de acumulação de despesas, excluidas as que incidem sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviços da dívida; 
Ili-sejam relacionados com: 
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a) à correção de erros e omissões; 
b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4 °·As emendas dos projetos de lei de diretrizes orçamentárias não 

poderão ser aprovadas quando Incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5° · O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para 

propor modfficações nos. pr~etos a que se refere este artigo, enquanto não 
iniciada a votação, na comissão, da parte cujas alterações são propostas. 

§ 6° • Os projetos de lei do ~ano plurianual, das diretrizes orça­
mentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito à Câmara Mu­
nicipal, nos termos da lei complementar a que se refere ao artigo 165, § 9º da 
Constituição Federal. 

§ 7° · Apliçam-se aos projetos mencioados neste artigo no que não 
conlraria o disposto na presente seção, as dema~ nonnas relativas ao proceSSv 
leg~lativo. 

§ 8° • Os recursos que em decorrência. do veto, emendas ou rejeição 
do projeto de lei-orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizadas, conforme o caso mediante créditos especiàis ou 
suplementares com prévia e especifica autorização legislativa. 

Art. 96 · São vedados: 

I-o início de programas ou pro~tos não inciuidos na lei orçamentária 
anual: 

11- a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que 
excedem os créditos orçamentários adicionais; 

11r · a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital ressalvados as autorizadas mediante créditos su­
plementares ou especiais com finalidade precisas, aprovada pelo Poder Le­
gislativo por maioria absoluta; 

N · a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesas 
ressalvadas à destinação de recursos para manutenção de desenvolvimento de 
ensino, como detenninado pelo artigo 212 da Constituição Federal, e a 
prestação de garantias às operações de cradltos por antecipação de receita. 

V • a abertura de crédito su~ementar ou especial sem prévia au­
torização legislativa e sem indicações dos recursos correspondentes; 

VI- a transposição, o reman~amento ou a lransferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra ou de um 6rgão para outro, sem 
prévia autorização leg~lativa; 

VII- a concessão ou a utilização de crédito ilimitados: 
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VIII -a utilização sem autorização legislativa específica de recursos 
do orçamento fiscal e para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações ou fundos inclusive dos mencionados no artigo 94, § 5°; 

IX -a instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia auto­
rização legislativa. 

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem 
lei que lhe autorize a indusão, sob pena crime de responsabilidade. 

§ '2! • Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício em que forem autorizados salvo se o ato da autorização for promul• 
gada nos últimos quatro meses daquele exercicio, caso em que, reabertos nos 
limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento de exercício financeiro 
subsequente. 

Art. 97 • Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os crédnos suplementares e especiais, destinados ao Poder 
Legislativo, lhe serão entregues até o dia vinte de cada mês. 

1 

Art. 98 • A despesa com pessoal ativo e inativo do Municf pio não 
poderá exceder os limites estabelecidos na lel complemenlar prevista no artigo 
169, da Constnuição Federal. 

Parágrafo único• A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou Indireta, inclusive instnufdas pelo Poder Público, só 
poderão ser feitas: 

1-se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesas de pessoal e acréscimos dela decorrente. 

li · se houver autorização especifica na lei de diretrizes orça­
mentárias, ressalvados as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista. 
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TITULO VI 

DA ORDEM ECONÔMICA 

CAPITULO 1 
DOS PRINCIPIOS GERAIS 

Art. 99 - O Município. observados os princípios ralatfYQS ardam 
econômica. prevista na Constituição Federal especialm.ente a valorização do 
trabalho humano e a livre iniciativa. atuará no sentido de assegurar a tod•s 
exjstências dígna, -conforme os princíptos da justiça social. 

Art. 1 00 - É. assegurado a todos o Uvre exercício de ,qualquer ativi­
dade econômica. independente de autorização de órgãos públicos. salvo nos 
casos previstos em lei. 

Art. 1 O 1 •- O município só intervirá no dominio econômico quando· os 
i,mper:ativos do desenvolvimento social ou relevante interesse coletivo assim 
exigir. 

Art. 102 - Incumbe ao Poder Público .. na fo.nna da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissãoT sempre através de ticitação. a 
prestação de serviços públicos. 

P.arágrafo único - As empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos sujeitam-se a permanente controle e fiscalização do Poder 
Público, cumprindo-lhes 'manter adequada execução do serviço e plena 
satisfação dos direitos do usuário. 

Art. 103 - O Poder Público exercerá na forma da lei a fiscal,ização. 
incentivo e planejamento da atividade econômica. 

Art. 104 - O Município dispensará às pequenas e micro-empresas 
tratamento diferenciado~ visando a incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas9 tributária. previdenciárias e creditícias ou pela 
eliminação ou redução destes por meio de lei. 

Art. 105 -A lei apoi.ará e estimulará o cooperativismo e outras formas 
de associativismo. 

Art. 106 - Como. fator de desenvolvimento social o Poder Público 
promoverá e incentivará o turismo principalmente. através da dívulgaçao dos 
sítios h;stóricos e dos eventos culturais e religiosos do Município . 
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vAt'IIULU li 

DA POLITICA URBANA 

Art. 107 • A política de desenvolvimento urbana, executada pelo 
~oder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixada em lei, tem por ob­
Jetlvo ordenar o pleno desenvoMmento das funções sociais da cidade e garantir 
o bem estar de seus habitantes. 

§ 1º • O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o ins­
trumento básico da política de desenvolvimento e de expanção urbana. 

§ 'l' · A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
as exigências fundamentadas de ordenação da cidade expressas no Plano 
Diretor. 

§ 3º • A desapropriação de imóveis urbanos será feita com prévia e 
justa indenização em dinheiro. 

§ 4° -É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei es­
pecifica, para área induída no Plano Diretor, nos termos da lei federal, exigir do 
proprietário do solo urbano não edfficado ou subutilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente de: 

!-parcelamento ou edificação compulsória; 

li -imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo 
notempo; 

' 111 • desapropriação com pagamento mediante titulos da divida 
pública de emissão previamente aprovada pelo Senado iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização a os juros legais. 

Art. 108 • Nos estabelecimentos de diretrizes e normas relativas ao 
desenvolvimento, o Municí~o assegurará: 

I • a regularização e a urbanização de assentamentos e loteamentos 
irregulares, preferencialmente sem remoção de moradores, respeitados os 
direttos de proprietários ou de possuidores diretos e indiretos; 

· 11 • a participação popular, na elaboração de ~anos, programas e 
projetos que visem à solução dê problemas urbanos; 

111 • a preservação, a proteção e a recupera~ do meio ambiente 
urbano e cultural; 

IV • a criação ou preservação de área de lazer e de atividade de 
caráter comunttârio; 

V· a facilidade de acesso, nos edifícios, logradouros públicos e nos 
velculos de transportes coletivos, às pessoas portadoras de deficiência física: 

VI · a destinação de área para implantação de fábricas e pequenas 
indústrias com garantia de respeito ao meio ambiente .. 
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Parágrafo único -Nos casos do inciso lo a remoção de moradores 
não se efetivará sem prévia garantia de assentamento em local adequado. 

Art. 109 -O plano Diretor estabelecera normas sobre zoneamento, 
parcelamento e loteamento, uso e ocupação dos solos, conalruções e edift· 
cações, proteção ao meio ambiente, saneamento básico, llcenclamenlo e fls• 
calização dos parâmetros urbanístico que adotar. 

Art. 11 O - O Município promoverá programas de conslruQAo de 
moradias populares, de melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico. 

Art. 111 · Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos 
e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, e ininterruptamente, e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia e de sua família, adqulrir•lhe•á o 
domínio, deste que não seja proprietário de outro imóvel urbano. 

§ 1° -Este direito não será reconhecido ao mesmo possuir por mais 
de uma vez. 

§ 2°- O titulo de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
home'm ou à mulher, ou ambos, independentemente de estado civil. 

Art. 112. O Plano de Controle do Uso, do Parcelamento e ocu- pação 
do Solo Urbano obedecerá aos seguintes princípios: 

1- dimensão mínima de lotes urbanos; 
li- testada mínima; 
Ili-taxa de ocupação máxima; 
IV-cobertura vegetal obrigatória; 
V • estabelecimento de lotes-padrão para bairro, de população de 

baixa renda; 
VI- incentivos fiscais que beneficiem as populações de baixa renda. 

Art. 113 -O Código de Obras conterá normas edilicias relativas às 
construções, demolições e empachamento em áreas urbanas e de expansão 
urbana, obedecendo aos principias da: 

1 • segurança, funcionalidade, estética, higiene e salubridade das 
construções; 

11 • proporcionalidade entre ocupação e equipamento urbano: 
Ili-atualização tecnológica na engenharia e arquitetura. 
§ 1 º • A lei poderá estabelecer padrões estéticos especiais par 

bairros, vilas ou para toda a cidade, sede do Município para atender a Interesses 
históricos, paisagísticos ou culturais de predominante expressão local. 
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§ 'l' • A licença urbanlsooa é o instrumenlo básico do Código de obras 
e sua outorga gerará direito subjetivo à realização da construção aprovada, 
dentro do prazo de sua validade, na forma da lei, e direito subjetivo 
àpermanência da construção erguida, enquanto satisfizer os seus requisitos de 
segurança, estética, higiene e salubridade. 

§ 3° • A licença não será prorrogada se houver alteração das normas 
edilicias com as quais o p~to original for incompatf vel. 

CAPITULO Ili 
DAPOÚTICAAGRlcOLAEFUNDIÁRIA 

Art. 114-A política agrioola do Município será plan~ada e executada 
com a participação efetiva de produção, envoMdas as entidades de ciasses, os 
produtores e trabalhadores rura~. objetivando, especialmente: 

1 • cooperativismo; 
11 • o assentamento de famílias de origem rural em terras públicas ou 

devolutas discriminadas e em terras adquiridas especificamente para este fim; 
Ili• cadastramento geral das propriedades rurais com a indicação 

da natureza de seus produtos; 
IV • habitação para o trabalhador rural; 
V • assistência técnica e extensão rural; 
VI • elebifü:ação rural e a irrigação; 
VII -equipamentos. 

Parágrafo único -A assistência técnica será gratuita ao pequeno 
produtor rural. 

Art. 115 • O Poder Público garantirá mecanismo para implanlação 
do banco de sementes do Munici~o com estrutura e funcionamenlo definidos 
em lei. 

M 116 -o Município desenvolverá polltica de combate à seca, es• 
timulando à irrigação e construindo resetVatórios de águas, 
preferencialmente, na zona rural. 

M 117 -A política agricola e fundiária será formulada e executa• 
da, em nlvel municipal, nos termos do disposto na Constituição Federal, 
compatibilizada à ação pública nestes setores com a política nacional de re­
forma agrária. 

Art. 118 • A alienação ou concessão de terras públicas dependerá 
de prévia autorização da Câmara Municipal, por dois terços de seus mem­
bros. 
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TiTULOVII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 119. A ordem social tem como base o primado do llabalho, a 
dignidade da pessoa humana, e objetiva o bem-estar e a justiça sociais, 

CAPITULO li 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO 1 

Disposição Geral 

Art. 120 • A segurida social compreende um conjunto integrado -de 
ações de iniciativas dos Poderes Públicos e d~ soci_edade, d~s~na~as â as• 
segurar os direttos relativos à saúde, _à previdên~a. ~ai e~ ass1st~neta s~lal. 

· Parágrafo único. As receitas do Mumc1J)IO, destinadas a segundada 
social, constarão dos respectivos orçamentos. 

SEÇÃO li 

Da Saúde 

Art. 121 -A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, 
assegurada mediante polftica social e econômica que visem à eliminação do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualttário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 122. Para atingir esses objetivos, o Municipio promoverá, em 
conjunto com o Estado e a União: 

1- condições digna de trabalho, saneamento, moradia, alimen• 
lação, educação, transporte e lazer; 

li • respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 
Ili • acesso universal e igualitário de todos às ações e serviços de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, no âmbito do SUS, sem qualquer 
discriminação. 

Art. 123-As ações de serviços de saúde de natureza pública, cabe 
ao Poder Público sua normalização e controle, devendo sua execução ser lelt 
preferencialmente através de serviços públicos e, complementares, através de 
serviços de terceiros. 
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§ 1º • Ê vedada a cobrança ao usuário pela prestação de serviços de 
assistência à saúde, mantidos diretamente pelo Poder Público ou através de 
contratos com terceiros. 

§ 'f · Através da lei especifica o Poder Executivo criará a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 124 · São competências do Município, exercidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde: 

11 • comando do SUS, no âmbito do Município, em articulação com a 
Secretaria de Estado da Saúde; 

li -assistência à Saúde; 
111 · a elaboração e atualização periódica do Plano Municipal de 

Saúde, em termos de prioridades e estratégias municipais, em consonância 
com o Plano Estadual de Saúde aprovados em lei; 

IV · a elaboração e utilização da proposta orçamentária do SUS para 
o Municipio; 

V· a proposição de projetos de leis municipais que contribuam para 
viabilização e concretização dos SUS do Município; · 

VI· a administração do Fundo Municipal de Saúde; 
VII -a compatibilização e complementação das normas técnicas do· 

Ministério da Saúde, de acordo com a realidade municipal; . 
VIII • o ~anejamento e execução das ações de controle das con­

dições dos ambientes de trabalho e dos problemas de Saúde com eles rela­
cionados; 

IX · a administração e execução das ações e serviços de saúde e de 
promoção nutricional, de abrangência municipal ou intermunicipal; 

X • a formulação e implementação da política de recursos humanos 
na esfera municipal, de acordo com as polf ticas nacional e estadual de 
desenvolvimento de recursos humanos para saúde; 

XI · a implementação dos sistemas de informação em saúde do 
Municipio; 

XII -o acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores de 
morbi-mortalidade, no âmbtto do Município; 

XIII -o plan~amento e execução das ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica e de saúde do trabalhador, no âmbito do Município; 

XIV • o planejamento e execução das ações de controle de meio 
ambiente de saneamento básico, no ãmbtto do Município; 

XV • a execução, no Município, dos programas e projetos estraté­
gicos para o funcionamento das prioridades nacionais, esladuais e municipais, 
assim como situações emergenciais; 
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XVI • a complementação das normas referentes às relações com o 
setor privado e a celebração de contratos com serviços privados de 
abrangência municipal; 

XVII -a celebração de consórcios intermunicipais pera formação de 
sistema de saúde, quando houver indicação técnica e consenso das partes: 

XVIII • definir o modelo assislencial do Monldplo que será organ~ 
zado com base na realidade epidemiológica local. e em consonância coma 
política de saúde instituída pelo Estado. 

Parágrafo único• À Secretaria de Saúde compele, ainda, Implantar 
mecanismo de fiscalização para o abatimento a comercialização de cama no 
Municfpio. 

Art. 125 - As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde, mediante contraio de direito público 
ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 

Art. 126 • o Sistema Único de Saúde, no ãmbilo do Municipio fi. 
nanci~do com recursos do orçamento do Município, do estado, da união. da 
Seguridade Social, além de outras fontes. 

§ 1 ª • O conjunto dos recursos destinados às ações e serviços de 
saúde do Município constituem o Fundo Municipal de Saúde, a serem regu­
lamentado por lei municipal. 

9 2° • O montante as despesas de saúde nâo será inferior a quinze 
por cento das despesas globais do orçamento anual do Municipio, computado 
as transferências constitucionais. 

SEÇÃO Ili 
Da Previdência e Assistência Social 

Art. 127 • O Municipio garante a previdência social a seus servidores 
nos termos da Constituição Federal. 

Art. 128 • O Município poderá instituir, em conjunto com o Estado ou 
isoladamente, planos e programas de previdência e assistência social para seus 
servidores, com base em contribuição a este fim destinado. 

Art. 129 • A concessão de pensões especiais é regulada em 1 1 

complementar, que estabelecerá as condições de sua outorga pelo Poder Pú, 
blico Muniçipal. 

Art. 130 • O Município prestará assistência social a quem d lo n • 
cessltar independentemente de contribuição a seguridade social, obedecido o 
disposto no artigo 203, incisos 1, li, Ili, IV e V da Constituição Federal. 
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Art. 131 • o Municipio estabelecerá meios para manutenção e so• 
brevivência dos órgãos públicos que garantem assistência a portador de defi­
ciência tisica, ou sensorial ou mental. 

Parágrafo único -Serão criados mecanismos, mediante incentivos 
fiscais que estimulem as empresas privadas a absorver a mão de obra de 
pessoas portadoras de deficiências. 

CAPITULO Ili 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 132 -O Município, obedecidos os principias estabelecidos na 
Constituição Federal, organizará seu sistema de ensino em regime de colabo­
ração com a União e o Estado. 

Art. 133 • O Município atuará priontariamente no ensino fundamental 
e pré-escolar. 

Art. 134 -O Municipio aplicará, anualmente, trinta por ~nto, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção do ensino. 

Parágrafo único -Setenta por cento dos recursos previstos neste 
artigo serão destinados a atendimento e desenvolvimento do ensino 'funda­
mental e pré-escolar. 

Art. 135 •Alei estabelecerá o plano municipal de educação, de 
duração plurianual, visando a articulação e ao desenvolvimento de ensino em 
seus diversos niveis e a integração de ações do Poder Público, que conduzam: 

1-a erradicação do analfabetismo; 

11 • a universalização do atendimento escolar, 

li -a melhoria da qualidade do ensino; 

IV -a preparação do educando para o exercido de cidadania; 

V• adaptação do ensino à realidade do Município; 

VI • valorização do profissional do ensino. · 

Parágrafo único • Será obrigatório, nas escolas públicas municipais o 
ensino da história do Piauí e de São José do Peixe. 

Art. 136 • A Secretaria Municipal de Educação, terá composição 
majoritária de agentes de educação atuantes no Município e tem como principal 
atribuição, a fiscalização da qualidade de ensino das escolas, disponibilidade de 
material escolar e condições físicas de seu funcionamento. 
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Art. 137. A Secretaria Municipal de Educação fixará os requisitos 
mínimos de inslalações, material disponlvel e condições flsica para que, efe. 
tivamente, ~tenda as necessidades da população. 

Art. 138 • o Poder público Municipal através da Secretaria de 
Educação manterá programas de formação e reciclagem dQs prolessores mu• 
nicipais. 

Art. 139. A indicação de diretores de escolas municipais seré feita 
mediante eleição direta, entre professores, alunos e pais, sendo o nome mais 
votado. homologado pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 140 . O Poder Público assegurará o provimento de vagas em 
número suficiente para atender ál demanda do ensino fundamental, de natureza 
obrigatória e gratuita. 

Parágrafo único • O não oferecimento do ensino fundamental gra• 
tuíto pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, Importa em responsabilidade da 
autoridade competente. 

CAPITULO IV 
DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃOI 
Da Cultura 

Art. 141 • O Municlpio, através de seus Poderes constituidos, da 
sociedade e de seu povo, garantirá a todos pleno exercício dos direitos culturais, 
respeitando o conjunto de valores e símbolos de cada cidadão e o acesso à 
fontes de cultura, nacional, regional e local1 apoiando e Incentivando a produção 
a valorização e difusão das manffestaçôes culturais. 

Art. 142. O Municlplo implementará programas de recuperação dos 
sítios históricos da cidade, exercendo política fiscalizadora para sua plena 
preservação. 

Parágrafo único -Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos na forma da lei. 

Art. 143. O Poder Público cnará mecanismos de apoio incentivo ao 
folclore sanjoseense. 

Art. 144 -A Secretaria Municipal de Cultura, Integrada por r pre• 
sentantes do Poder Executivo, do Legislativo e Secretaria Municipal de Edu, 
cação de São José do Peixe, formulará e implementará a polltlca cullural do 
Municlpio nos termos da lei. 
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Art. 145 -O Município manterá atualizado o cadas~amento dopa­
bimôn~ e o acervo cultural, público e privado, sob a orientação da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Art. 146 • Constituem patrimônio cultural do Munic1pio ós bens de 
natureza material ou imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, por­
tadora de referência, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade, nos quais se incluem: 

1-as formas de expressão; 

li -os modos de criar, fazer e viver; 

Ili- as criações artísticas e culturais; 

IV • as obras, objetos, documentos, edificações e espaços desti­
nados à manifestações artístico-culturais; 

V -os conjuntos urbanos e sities de valores históricos, paisagístico, 
artístico, arqueológicos e ecológico. 

Art. 147 -o Plano Diretor Municipal disporá, necessariamente, sobre 
a proteção do patrimônio histórico cultural. 

Art. 148 -O Plano Diretor Municipal disporá, necessariamente, sobre 
a proteção do patrimônio histórico e cultural. 

Art. 148 -na compra ou locação de imóveis os Poderes Públicos 
darão preferência a imóveis tombados. 

SEÇÃO li 
Do Desporto 

Art.149 -É dever do Município fomentar prática desportiva, ler-mais 
e não formais, como direito de cada um, observada: 

1-a autonomia das entidades desportivas, e associações, quanto 
a sua organização e funcionamento; 

li -a destinação de recursos humanos, financeiros e materiais pa 
ra promoção do desporto educacional: 

Ili -proteção e incentivo às mani!estações desportivas de caráter 
municipal. 

Parágrafo único -O Município destinará recursos para o incentivo à, 
participação de entidades desportivas locais em eventos de caráter estadual ou 
nacional. 

Art. 150 -As ações do Poder Público municipal e a destinação de 
recursos para o setor, priorizarão: 
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1-o esporte amador e educacional; 
11 -o lazer popular: 
Ili -a criação e a manutenção de instalações esportivas e recreativas 

nos programas e projeto de urbanização, moradia popular e nas unidades 
educacionais. 

Art. 151 . A promoção, o apoio e o incentivo dos esportes e ao lazer 
serão garantidos mediante: 

1 . programas de construção, preservaçâo e manutenção de érea 
para prática esportiva e o lazer comunitário; . 

li -provimento, por profissionais habilitados na área especifica. dos 
cargos atinentes à educação f isica ao esporte. 

Art. 152 . O Poder Público garantirá aos portadores de deficiência 
o atendimento especializado para prática desportiva, sobretudo no âmbilo es­
colar. 

CAPITULO V 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 153 - Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia ~ualidade de vida, 
impondo-se ao Municipio e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo 
consoante o estabelecido no artigo 225, § 1°, 1, 11 , 111, IV, V, VI e VII da 
Constituição Federal. 

Art. 154 . A arborização das vias e logradouros públicos nas sedes do 
Municipio e dos povoados, serão feitas com plantas nativas ou adaptadas as 
ecossistema da região e técnica mente indicadas para este fim. 

Parágrafo único • A arborização já existente, à medida que se lizer 
necessário, será recuperada conforme o estabelecido neste artigo. 

Art. 155- Fica proibido o desmatamento das margens do rio Piaui. no 
trecho que corta o território do Município, até dez metros do seu leito natural. 

Art. 156 . A pesca nas lagoas e rios que cortam o território municipal 
se processará nos lermos da legislação federal e esladual. 

Art 157 . As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente su· 
jeitarão os inf;atores a sanções administrativas, com aplicação de mullas d!íl· 
rias e progressivas no caso de continuidade da infração ou re1nç1dõncia. 111 • 

cluidas a redução da atividade e interdição independenle da obngaçao dos 111 

tratores de repararem os danos causados. 
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1.,1\t'I I ULU VI 
DA FAMILIA, DA CRIANÇAi DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 158 • O ~unicipio, obedecidos os princi~os da Constituição 
:ederal, oferecerá espeaal proteção à familia, a criança, ao adolescente e ao 
idoso, :°'" absoluta_ priorid~de, ~ di~elto à vida, à saúde, à, alimentação, à 
~r.açao, ao laze~, a P~fissi~~hzaçao, à, cultura, à dignidade, ao respeito, a 
liberdade e a co1wívenaa fam1l1ar e r.omunitária, além de colocá-las a salvo de 
toda ~ de negl~ência. discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressao, 

Art 159 ·Alei es~~ pol!tica de proteção à família, à criança, 
ao adolescente, facultada a cnaçao de órgãos destinados à sua execução. 

Art. 160 · No atendimento dos direitos das crianças e do adoles­
centeseráobservadoodisposto no artigo 204 da Constituição Federal. 

. . Art: 161 ~ ~ Mun~ipio criará e desenvolverá, na forma da lei, a 
~ítica de ~ência integral ao idoso, visando assegurar e implantar os d~ 
reitos da pessoa idosa, garantindo sua participação na comun~ade. . 
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TÍTULO VIII 

DO ATO DAS DISPOSIÇÕES ORGÃNICAS TRANSITÓRIAS 

Art. 1° • No prazo de noventa dias, a contar da promulgaQAo da Lei 
Orgânica a Câmara Municipal promovera, através de Comissão Especial, 
exame analítico e pericial de todos os aforamentos de terras publicas efeluades 
no Município nos últimos dez anos. 

§ 1 ° -A Comissão terá força legal de Comissão de Inquérito, para nns 
de requisição e convocação, podendo contratar as assessorias e consultorias 
especializadas. 

§ '! . Apuradas as irregularidades a Câmara Municipal adotar as 
seguintes medidas, não exciuentes entre si: 

1 - decretará a nulidade do aforamento ou a cessação de seus 
efeitos; 

11-proporá ao Poder Executivo as medidas cabíveis para sanar a 
irregularidade; 

Ili -encaminhará o prazo de um ano, prorrogável por seis meses, 
para a conclusão dos trabalhos. 

§ 3° • A Comissão terá o prazo de um ano, prorrogável por seis 
meses, para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3° -O Poder Executivo, no prazo de até cento e vinte dias, a 
contar da promulgação da Lei Orgânica do Municipio, encaminhará projeto de 
lei instituindo o regime jur!dico único e o plano de carreira, dos servidores pú· 
blicos municipais nos termos doArt. 39, §§ 1° e 2° da Constituição Federal. 

Art. 4° -O Poder Executivo construira, anualmente, conforme decisão 
da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, uma ou duas casas 
populares para sorteio, no dia 25 de dezembro, entre cidadãos de baixa renda, 
residentes no Município, que não possuam casa própria, e que tenham feito a 
sua inscrição junto à Prefenura. 

Parágrafo único -A comissão responsável pelas inscrições e pelo 
sorteio será composta por dois membros Vereadores e dois indicados pelo 
Poder Executivo. 

Art. 59 • O Município aplicará, anualmente, um mlnimo de dois por 
cento dos recursos orçamentários destinados as obras e serviços públicos, 
durante dez anos, na construção de galerias sobre as gratas exlsten! s M& 

zonas norte e sul da cidade. 
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planejar, executar a política agrícola e fundiária do Município, com estrutura, 
organização e funcionamento, estabelecido ,em lei, votada no prazo de seis 
meses a partir da promulgação da Lei Orgânica. 
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ESTADODffi;iAijfE62F2E84374 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE- PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, N° 405, Centro, São José do Peixe - Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO N! 086/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 088/2023- PREGÃO PRESENCIAL NI 021/2023 

N' DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 083/2024 
FUNDAMENTO LEGAL Art. 57, inc. 11 da Lei nv 8.666/93. 
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. 

UNID.ORC. CIAS.S.FUNOONAL NAT. DESPESA 
CIASSIF. FUNOONAL 02.03.00 04122 0005 2040 0000 
PROGRAMÁTICA 02 04 00 206050055 2004 0000 3.3.90.39.00 

02 04 00 2060SOOSS 2500 0000 

FONTE DE RECURSOS 
FPM, ICMS, TRIBUTOS, CUSTEIO, RJS, FMS, FNS, FMAS, 
FNAS, QSE, FEP, HOSPITAL FU N DE.8 e PNATE. 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNlaPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE-PI 
CNPJ DA CONTRATANTl 06.554.000/00Jl-10 
CONTRATADA MP LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
CNPJ DA CONTRATADA 32,927 .465/00Jl-89 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 20/12/2024 
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ESTADO Dffi;iAi15FEE971 F4C4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE- PI 
Praça Gov. HelvWio Nunes, ND 405, Centro, São José do Peixe - Piaur 
CNP J: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N! 085/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt ml/2023 - PREGÃO PRESENaAl Nt 014/2023 

tr- DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 082/2024 
FUNDAWNTO LEGAL Art. 57, inc.11 da Lei n9 &.666/93. 

RESUMO DO OBJETO DO ADmvo Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. 

a.ASSIF. FUNCIONAL 1 UNID. ORC. 1 CIASS.FUNCIONAL I NAT. DESPESA 1 

PROGRAMÁTICA [ 02.03.00 1 04.122.0COS.2040.IMXXl 1 3190.39.00 1 

FONTE DE RECURSOS 
FPM, ICMS, TRIBUTOS, CUSTE IO, FUS, FMS, HIS, FMAS, 
FNAS, QSE, FEP, HOSPITAL e FUNDES. 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE.PI 
CNPJ DA CONTRATANTE f.E.5S4.0CO/OC01-10 
CONTRATADA NB PEREIRA CONSTRUÇÃO- EPP. 

CNPJ DA CONTRATADA 28.341.992/0COl-30 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 13/11/l024. 

ID: OC3EC4A4DC87 4 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. HelvWio Nunes, ND 405, Centro, São José do Peixe- Piaul 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-00'.l www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 075/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 095/2023 

N2 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 082/2024 
FUNDAMENTO IEGAL ART. 57, li DA LEI 8666/93. 

OBJETO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO DA VIG(NaA POR 12 (DOZE) MESES 
FONTE DE RECURSOS FPM, ICM~ TRIBUTOS. 
CONTRATAm PREFEITURA MUN IOPAL DE SÃO JOSE DO PEIXE-PI 
CNPJ DA CONTRATANTE (Nj,5S4,00J/OC01-10 
CONTRATADO MARIA JOSÉ CA.ETANO MARQUES 

CPf DO CONTRATADO SlS.880.393-04 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 29.11.2024 


